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PRl!~flTURA OE SÃO GONÇALO DO PIAU I 

Nossa força 
é a nossa gente 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2025 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO: n2 

080/2025. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n2 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE EVENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Piauí-PI. CONTRATADA: VALTER BARROS 
DOS REIS LTDA, CNPJ nº 54.775.300/0001-71. FONTE DE RECURSO: 500,600,621,661, 
719. VALOR GLOBAL: R$ 259.945,1 5 (duzentos e cinquenta e nova mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e quinze centavos). DATA DE ASSINATURA: 29/09/2025. VIGÊNCIA: 
12 MESES. SIGNATÁRIOS: Gerlane Ferreira da Silva Cabral, pela Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Piauí e pela contratada, Valter Barros dos Reis. 
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LEI Nº 449/2025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

Altera a redação do inciso V do art. 58 da Lei 
Municipa l nº 328,12013 que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de São 
Gonçalo do Piauí para incluir novo plano de 
equacionamento do déficit atuarial e outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIA UI - PI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O inciso V do art. 58 da Lei Municipal nº 328/2013 passa a vigorar 
com a seguinte redação e plarulha: 

"V - A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e Fundações 
Públicas do Município, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores ativos, inclusive sobre o 
abono anual, no valor de 14% (quatorze por cento) a título de contribuição ordinária, bem como conforme 
alíquotas definidas no plano de equacionamen to do déficit atuarial abaixo a título de contribuição 
extraordinária": 

~,o \hquota 'Suplt>me11la1 <la 
P1('f<'1h11a 

202S 10,6S% 

2026 16.35% 

2027 24,8S% 

2028 33.15% 

2029 a 206S 34,S9% 

Art. 2º - Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia 
do quarto mês subsequente ao da data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
demais disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gonçalo do Piauí - PI, 01 de outubro de 2025. 

GERLANE FERREIRA . 
DA SILVA 

CABRAL:8126342234 

Gerlane Ferreira da Silva Cabral 
Prefeita Municipal 

AV. MAL CASTE.W BRANCO, 338 -CENTRO 
CfP: 6-U.lS-000-SÃO GO!-IÇALO DO r'IAul • CNf'J: 06.S~llB/0001-71 

E-11131il: pmsaoaonulo.pi.aov@amail.«xn 
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LEI Nº 450/25, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

Dispõe sobre a reorganização da 
estruh,ra administrativa e 
organizacional no 111-nbito do Poder 
Executivo Municipa l de São 
Gonçalo do Piau{ e dá outras 
providências. 

A PREFEITA OE SÃO GONÇALO 00 PIAUÍ, no uso de s u as atribuições legais, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e e la sancion a a seguinte lei: 

TÍTULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I 
Do Âmbito de Aplicação 

Art. 1 º - A estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal de 
São Gonçalo do Piauí é reorganizada n os te rmos desta Lei, obedecendo às disposições da 
Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis. 

Art. 2 ° - A Administração Municipal compreende a Administração Direta, composta 
pelos órgãos que integram o Gabin e te do Prefeito, as Secretarias Municipais e demais 
unidades vincula das. 

Parágrafo Ú n ico - Os órgãos da Adminis tração Direta se relacionam por vínculos 
hierárquicos, sendo o Prefeito Municipal a a utoridade máxima. 

Capitul o II 
Dos Prin cípios e Organização Básica 

Art . 3° - A administração pública municipal de São Gon çalo do Piauí ordena-se segundo 
princípios de hie rarquia, d escentralização interna, articuJação d e ações, de atuação 
executiva con centrada n os serv iços essenciais e funções públicas inde legáveis, e ainda: 

I - Responsabilidade fiscal, através do planejamento público e do equilíbrio financeiro, 
buscando atingir maior econ omicidade na realização das despesas; 

li - Modernização e inovação da gestão pública municipal, d e forma a evitar a 
fragmentação das ações e a promove r a harmonia dos serviços públicos essenciais 
disponibilizados ao c idadão; 
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III - Autoridade e respon sabilidade, através do comprometimento dos agentes públicos 
na execução de atos de gestão e de governo; 

1V - Transparê ncia administrativa1 permitindo a participaçã o a tiva da sociedade n a 
definição das prioridades e na execução dos programas municipais; 

V - Eficiência, concentrando esforços e m ações e serviços que mais atendam ao interesse 
público. 

Art. 4° - As ações do Poder Executivo visam a assegurar prioritariamente: 

I - Educação e saúde à população do Município; 

II - Infraestrutura para o desenvolvime nto econômico e social; 

III - Atendimento preferencia l às populações em s ituação de v ulnerabilidade, objetivando 
reduzir as desigualdades sociais. 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTR ATIVA 

Art. 5 ° - A estrutura organizacion a l básica da Administração Direta do Município 
compreende os seguintes órgãos: 

I - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO IMEDIATO AO P R EFEITO 
MUNICIPAL, 

1. Gabin ete d o Prefeito - Coordena as ações governamentais e auxilia diretamente o 
Prefeito no planejamento estratégico da adminis tração. 

2. Gabin e te do Vice-Prefeito - Apoia o Prefeito no desempenho de s uas funções e 
s ubs titui-o em s u as ausências. 

3. Pro curadoria Geral do Município - Representa judicial e extrajudicialmente o 
Município e presta consultoria jurídica ao Poder Executivo. 

4. Control a d oria Geral do Município - Fiscaliza e avalia a gestão administra tiva~ 
financeira e patrimonial do Município. 

II - SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

1. Secretaria Municipal de Governo 
2. Secretaria Municipa l de Planejamento e Administração 
3. Secretaria Municipal de Finanças 
4 . Secretaria Municipal de Agricultura 
5. Secretaria Municipal de Infraestrutura 
6. Secretaria Municipal de C ultura e Turismo 
7. Secretaria Municipal de Educação 
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8. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
10. Secretaria Munjcipal de Transportes 
11. Secretaria Municipal de Saúde 
12. Secretaria Municipal de Assistência Social 
13. Secretaria Munkipal de Inclusão Social 

III - ENTIDADE DE PREVIDtlNCIA: 

1. São Gonçalo - PREV 

IV - ÓRGÃOS COLEGIADOS DELIBERATIVOS E ASSISTENCIAIS: 

1. Conse1hos m ·unicipais que auxiliam na formulaçã o e fiscalização das políticas 
públicas. 

TÍTULO III 
DAS COMPETtNCIAS DOS ÓRGÃOS 

Capitulo 1 
Dos Órgãos de Assessoramento Superior 

Seção 1 - Do Gabinete do Prefeito 

Art. 6° - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I - Assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal no d esempenho de suas a tividades 
políticas e administrativas; 

1T - Manter atua lizada a agenda de assuntos e compromissos do Prefeito; 

III - Organizar e executar as atividades do cerimonial; 

IV - Prestar assessoria de impre nsa, comunicação social e marketing; 

V - Coordenar e controlar o trans porte oficial colocado a serviço do Prefeito Municipal; 

VI - Promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como 
na iniciativa privada; 

VII - Coordenar a representação s ocial e politica do Prefeito; 

VIII - Exercer as funções de relações públicas e parlamentares do Prefeito. 
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Seção II - Da Procuradoria Geral do Município 

Art. 7° - Compete à Procuradoria Gera l do Município: 

I - Representar o Município judicial e extrajudicialmente; 

II - Promover a cobrança judicia l da Dívida Ativa do Município; 

III - Elaborar projetos de le is, decre tos, contratos e outros documentos de natureza 
jurídica; 

IV - Assessorar o Prefe.ito nos a tos executivos relativos à desapropriação, a lienação e 
aquisição de imóveis; 

V - Proporcionar assessoramento jurídico aos órgãos da Prefeitura; 

VI - Coordenar e executar as atividades d e assistência jurídica gratuita à comunidade 
care nte. 

Seção III - Da Controladoria Geral do Município 

Art. 8° - Compete à Controladoria Geral do Município: 

I - Exercer o controle contábil, orçamentário, operacional e patrimonial dos órgãos e 
entidades da administração municipal; 

II - Avaliar o c umprimento das metas previs tas n o plano plurianual; 

III - Apresentar ao Chefe do Poder Executivo re latório das atividades d esenvo lvidas; 

IV - Emitir parecer d e auditoria sobre as contas dos gestores públicos; 

V - Apoiar o controle externo no exercício d e s u a missão ins titucional. 

Capitulo II 
Das Sec.retarias Municipais 

Art. 9 ° - Aos Secretários Municipais compete: 

I - Coorde nar e executar as poHticas públicas de suas pastas; 

II - Elaborar e implementar proje tos governamentais; 

III - Referendar atos e decretos do Prefeito; 

IV - Apresentar relatórios anuais dos serviços re ali,zados; 
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V - Comparecer à Câmara Municipal quando convocado. 

Seção I - Da Secretaria Municipal de Governo 

Art. 10 - Compete à Secretaria Municipal de Governo: 

1 - Formular, coorden ar e avaliar as ações estratégicas do governo e de programas 
governamentais; 

II - Definir e avaliar os indicadores de desempenho de todos os órgãos da máquina 
administrativa; 

III - Articular as relações e ntre o Poder Executivo e o Poder Legislativo; 

IV - Coordenar as ações de comunicação social do governo municipal; 

V - Promover a articulação política e institucional do governo municipal. 

Seção II - Da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

Art. 11 - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração: 

I - Executar a tividades relativas a o recrutamento, seleção, treinamento e controles 
funcionais dos servidores; 

II - Executar atividades relativas à padronização, aquisição, guarda e distribuição d e 
material; 

III- Executar atividades relativas ao tombamento, registro e inventário dos bens públicos; 

TV - Coordenar e contro lar a publicação d e le is , decretos e outros atos oficiais; 

V - Promover a realização de licitações para obras e serviços; 

VI - Coordenar o planejamento estratégico do Município; 

VII - Elaborar e acompanhar projetos de desenvolv imento socioeconómicos. 

Seção III - Da Secretaria Municipal de Finanças 

Art. 12 - É da competência da Secretaria Municipal de Finanças: 

I - A formulação, coordenação e execução da política de administração tributária e fiscal 
do Município; 

II - A arrecadação, lançamento e fiscalização dos tributos e receitas municipais; 
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III - A organização e manutenção do cadastro econômico e imobiliário do Município; 

IV - A centralização da contabilidade dos fundos e órgãos da Administraçã o; 

V - A elaboração e e missão de balance tes, balanços e prestação de contas; 

VI - O estabelecimento d e normas para o adequado registro contábil; 

VII - A programação das despesas de custeio e de capital do Município. 

Seção IV - Da Secretaria Municipal de Agricultura 

Art. 13 - Compete à Secr e taria Municipal de Agricultura: 

I - Coordenar a e la boração e implantação do Plano Municipal de Desenvolvime nto 
Agrário; 

II - Desenvolve r programas e proje tos voltados à geração de trabalho e renda na 
agricultura; 

III - Captar recursos para realização de projetos na área rural; 

IV - Promover o desenvolvime nto das atividades agríco1as e pecuárias; 

V - Prestar assistência técnica para o desempenho agropecuário; 

VI - Promover a comercialização d e produtos agrícolas; 

VII - EstUTlular e apoiar o cooperatjvismo e associativismo rural. 

Seção V - Da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Art. 14- Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

I - Programar., planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras municipais; 

li - Construir e conservar as vias e logradouros públicos; 

III - Executar as a tividades re lativas à limpez a urbana; 

IV - Executar os serviços d e manutenção dos bens imóve is municipais; 

V - Conceder e fiscalizar os serviços de uti lidade pública; 

VI - Controlar e execu tar os serviços d e abastecim e nto d'água e iluminação pública; 
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VU - G e r e n c iar programas habitacionais de interesse social. 

Seção VI - Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Art. 15 - Compete à Secretaria Municipal d e Cultura e Turismo: 

1 - Promover os trabalhos relativos à C ultura e Turismo n o â mbito do município; 

II - Assegurar a satisfação das n ecessida d es culturais das comunidades; 

III - Difundir e estimular a c ultura e m todos os seu s asp ectos; 

IV - Capta r r ecursos para realização d e projetos c ultura is; 

V - Executar programas recreativos e folc lóricos; 

VI - Promover o desenvolvimento turístico do município; 

VH - Preservar o patrimô nio his tórico e c ultural local. 

Seção VII - Da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 16 - Comp e te à Secretaria Municipal de Edu cação: 

I - P la n e jar, coordenar, imple m entar, fiscalizar e executa r a política municipal d e ensino; 

II - Promover os traba lhos relativos à e ducação municipal; 

III - Promover a expansão e m e lhoria do ensino pó.blico municipal ; 

IV - Assegurar a satis fação das necessida d es edu cacionais d a comunidade; 

V - Organizar e estabelecer n ormas administrativas d as unidades escolares; 

VI - Plan eja r e executar programas s uple m entares d e m erenda e transporte escolar; 

Vll - Coordenar e contro la r as a tivid ades d e s uprime nto e m a teria l ed u cacion al. 

Seção VIII - Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Art. 17 - Compete à Secr e taria Munic ipal d e Esporte e Lazer : 

1 - Formular e disseminar as políticas govern a m entai s p a.ra o íomento d o esporte e lazer; 

II - Fomentar ações e empreendimentos da sociedade civil des tina dos ao esporte; 
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III - Incentivar e a poia r iniciativas destinadas ao fortalecime nto d o esporte; 

IV - Formular e executar program as e proje tos esportivos; 

V - Promover inte rcâmbios com organizações esportivas; 

VI - A d o tar medidas para o incremento da prática esportiva; 

VII - Gerenciar equipamentos esp ortivos municipais. 

Seção IX - Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Art. 18 - Compete à Secretaria Munic ipa l de M e io Ambiente e Recursos Hídricos: 

1 - P laneja r , coorden ar, o rientar e integrar a s ações relativas ao Sistema Municipal do Meio 
Ambie nte; 

II - Fo rmula r , coorde n ar e avaliar a Política Municipa l d e M e io Ambiente; 

III - Exercer a ação fiscalizad ora d e observância das normas a mbie nta is; 

IV - Exercer o poder de polícia n os casos d e infração d a le i a mbienta l ; 

V - Emitir parecer sobre pedidos de localização d e fo ntes poluidoras; 

Vl - Proceder ao licenciamento a.mbienta .l dos e mpreendime ntos; 

VII - D esenvolver a tivid a d es de e ducação ambiental; 

Vlll - Gerir os recursos hídricos municipais. 

Seção X - Da Secretaria Municipal de Transportes 

Art. 19 - Compete à Secr e taria Munic ipa l d e Transportes: 

1 - Gere n ciar a frota d e veículos municipa is; 

II - Coordenar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 

III - Controlar o consumo d e combustíveis e p eças; 

IV - Orga nizar e s upe rvisionar os equipa m e ntos e as m áquinas p esadas; 

V - Es tabelecer normas de u so d os tran sportes o ficia is; 

VI - Coord e nar as a tividades de transporte dos órgãos municipais; 
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VII - Executar os serviços d e trân sito da competê ncia d o Município . 

Seção XI - Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 20 - Compete à Secr e taria Municipal d e Saó.d e: 

1 - Planejar e formular as p o líticas municipais d e saúde; 

II - Organizar, avaliar, contro lar e fiscalizar as ações d os serviços de saó.de; 

III - Gerir e executar os serviços públicos d e saúd e; 

IV - Articular a esfera munic ipal às esfe ras estadual e fe d eral do SUS; 

V - Contribuir ao controle social e participação da comunidade; 

V I - Administrar as unidades d e saúde exis te ntes; 

VII - Executar programas de assistên cia m é dica-odontológica; 

V III - Gerir o Fundo Municipal de Saúde. 

Seção XII - Da Secretaria Municipal d e Assistência Social 

Art. 21 - Compete à Secr e ta ria Munic ipa l de Assistência Social: 

1 - Prestar apoio às o rganizações comunitárias de assistência social; 

II - Manter convênios para execu ção de programas d e assis tê ncia socia l; 

III - P r o m over o a tendimento d e p essoas carentes d e recursos; 

IV - Executar program as de assis tência social volta dos à familia, c riança e idoso; 

V - Gerir a Política Municipal de A ssis tê ncia Social; 

V I - Executar programas d e trans fe r ên cia d e renda; 

VJI - Administrar e quipamentos sociais municipais. 

Seção XIII - Da Secretaria Municipal de Inclusão Social 

Art. 22 - Comp ete à Secr e taria Municipa l d e Inclusão Socia l: 

1 - Executar políticas r e lacio n a das à Cidadania e aos Dire itos Humanos; 
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II - D esen volver ações afirma tivas voltadas aos grupos d esfavorecid os; 

III - Promover a inclusão social d e p essoas com deficiência; 

rv - D esen volver programas d e cap aci tação profissional; 

V - Artic ula r parce rias para geração de e mprego e renda; 

VI - Capta r recursos para pro jetos de inclusão social; 

VII - Coordenar programas de acessibilidade. 

TiTULOIV 
DA POLiTICA OE PESSOAL 

Art. 23 - As relações jurídicas e ntre a A dminis tração Munic ipa l e os servido res devem 
pauta r -se pelos seguintes princípios: 

1 - Valorização e capacitação do servidor público; 

II - Profissionalização e aprimoramento continuo; 

III - Eficiência na alocação de p essoal; 

IV - Otimização dos recursos humanos e comba te à ociosidade fun cio n a l . 

Art. 24 - Os car gos de provimento e m comissão da estrutura organizacion a l d a Preíeitura 
Municipal d e São Gon çalo do Piauí são os constantes do Anexo I des ta lei e são d e 
nome ação por liv r e escolha do C h e fe d o Poder Executivo. 

Art. 25 - Os servidores efetivos da Prefe itura Municipal que forem investidos em car go 
de Secre tário Municipal e e m cargos e .m com.issão poderão o pta r p o r uma das seguintes 
formas d e re muneração: 

1 - Pela re muner ação d o cargo efetivo, acrescida de gratificação corresp o nde nte a 60% 
(sessenta por cento ) do valor do vencimento do cargo comissiona do; 

II - P ela r e mune ração integral do cargo comissionado. 

Art. 26 - Aos servidores efetivos investidos e m função de direção1 ch e fia o u 
assessoramento é d e vida gratificação pelo seu exercício, n os termos regulamentares. 

Parágrafo Primeiro - A s funções g r a tificad as som e nte são d ev idas e nquanto p e rdurare m 
a s atividades e em n e nhuma hipó tese serão incorporadas ao vencimento dos servidores . 

""· M,._RI C I IAI C,._STl"I O IIRANCO, HM C E1""TRO 
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iSíoTssa sforNfaº DO PIAU Í l lQji 
e a nossa gente ~ · 
Gabinete da Prefeita 

Parágrafo Segundo - A percepção da função gratificada exclui o adicional pela prestação 
de serviço extraordinário. 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 27 - A organização administrativa definida nos termos desta lei será implantada 
gradativamente, de acordo com as disponibilidades de espaço físico, material e recursos 
financeiros do Município. 

Parágrafo Único - Para atender o disposto no caput, o Poder Executivo Municipal 
expedirá mediante Decreto, progressivamente, atos de organização, estruturação, lotação 
e outros necessários à efetiva implantação da modernização administrativa. 

Art. 28- O Poder Executivo priorizará ações para: 

I - Educação e saúde da população; 

II - Infraestrutura para o desenvolvimento econômico e social; 

III - Atendimento prioritário às populações em situação de vulnerabilidade. 

Art. 29 - O Poder Executivo poderá executar suas atividades de forma direta ou indireta, 
mediante contratos, convênios e parcerias com outras entidades. 

Art. 30 - Para os fins do disposto nesta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
dispor, mediante decreto, sobre: 

I - Extinção de funções ou cargos públicos quando vagos; 

II - Lotação de pessoal nos órgãos e entidades da administração pública; 

III - Organização e funcionamento da administração municipal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de funções e órgãos públicos. 

Art. 31 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, previstas no orçamento vigente. 

Parágrafo primeiro - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fazer 
abertura de Créditos Orçamentários Especiais para as despesas decorrentes da presente 
lei não contempladas na Lei Orçamentária Anual em vigor. 

Parágrafo segundo - Os créditos adicionais de que trata o Parágrafo Primeiro deste artigo 
serão abertos por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO. 338 - CENTRO 
CEP: 64435-000 - SÃO GON"ÇALO DO PIAUI . CNPJ: 06.5S4.828/0001•78 

E-mail: pmsaogoncah,1.pi.go,'@gm;iil.com 

~oTssa Sf orNça DO PIAU I (ijji 
e a nossa gente ~ 
Gabinete da Prefeita 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeito Municipal de São Gonçalo do Piauí - PI, 01 de outubro de 2025. 

GERLANE FERREIRA====::.. 
dllllolllaFtdlrll~Bral - flRI.OLl,IRI-O'fA1 ,0Uo 

DA SILVA =~­
CABRAL:81263422349e'_;;_~ 
GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 

Prefeita Municipal de São Gonçalo do Piauí - PI 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 338 - CENTRO 
CEP: 64435-000 - SÁO GONÇALO 00 PIAUf -CNPJ: 06.554.828/0001-78 

E-mail: pmsaogoncalo.pi.go,..@gmail.com 

ANEXOI 
CARGOS EM COMISSÃO 

GABINETE DO PREFEITO SIMBOLO 
C hefe de Gabinete DAS IV 

Secre taria d e Gabinete DAS I 
Assessor Técnic:o I DAS IV 
A ssessor Técnico II DASII 
Assessor Especia l li OASII 

Motorista Ofidal DAS Ili 
Assessor Especial Ili DAS I 
A ssessoria Juddica DAS IV 
Assessor Especial DASV 
P re goeiro Oficia l DASV 

SÃO GONCALO - PREV 
Dire tor G e ral DASV 

Gerente Financeiro OAS ILI 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 
Secre taria d e Gabinete OAS I 

A ssessor Técnico - I DAS IV 
Assessor T é<:nic:o - II DASII 
A ssessor Têcnico - Ili OAS I 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Procurador G eral DASV 

Secre taria de Gabine te DAS I 
A ssessor Técnico - II DASll 

CONTROLADORJA GERAL DO MUNICIPIO 
Controlador Geral DASV 

Secre tária d e Gabinete DAS I 
Assessor Técnico - II DASII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Secretário Municipal Subsíd io 

Secr e taria de Gabinete DAS I 
Assessor Técnico - I DAS IV 
A ssessor T écnico - 1T DASIJ 

M o toris ta Oficial DAS III 
Assesso r Técnico - TTT DAS I 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DAS IV 

Gerente Financeiro DASlll 
Assesso r Es pecial DASV 

AV MAfll C IIAl ('."A STI l.0 llftAN('Q,)311 et~VfRO 
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Gabinete d a Prefeita 

SECRETARIA MUNICJPAL D E PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRACÃO 
Secr e tário Municipa l Subsídio 

Secr e ta ria d e Gabin e te DASJ 
A ssessor Técnico - I DASIV 
Assessor T écnico - li OAS II 
G e re nte Financeiro DAS III 

Coorde nador d e Apoio de Lici tações DASH 
Gerente d e Lic itações DAS JIJ 

C oordenador d e Contra tos O A S IJ 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA OAS IV 

G e re nte d e Recu rsos Humanos DASIIJ 
C oordenação de A lmoxarifado DASII 

C oordena ção d e Patrimô ni o DAS IJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Secretá ri o Municipa l Subsídio 

Secr e taria d e Gabine te DAS I 
A ssessor Técnico - J DAS IV 
A ssessor Técn ico - 11 DASU 
G e rente Financei ro OASIII 

DIRETORIA D E ARRECADAÇAO E DASIV 
FISCALIZA<"'ÃO 

Assessor Técn ico Ili DAS I 
Coorde nado r d e C adas tro DAS il 

C oordenador de Fiscalização d e Tributos DASII 
A s sesso r Especial DASV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Secr e tá.rio Mun.icipa l S ubsídio 

Secre taria d e Gabine te DAS I 
A ssessor T écnico li DAS II 
Assessor Técnico 111 DAS I 

Coordenação de A tividades Agrícolas e OASll 
Pecuárias 

C oordenaçã o d e Hortas Comunitárias DASJI 
Coordenação de P esca DASU 

Coordenaçã o d e Matadouro DAS II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA 

Secretário Municipa l Subsidio 
Secretaria d e Gabin e te DAS l 

A ssessor Técnico T DAS IV 
Gerente de Habitaçã o OAS IIJ 

A ssessor T écnico JJ DAS II 

AV MARl lllAI ("11,:;TII V Oll,J1,J,;(-O.J)II (l~'Tll,0 
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QTD. REMUNERAÇÃO 
1 2 .146.00 
1 1.518,00 
2 2.146,00 

3 1.647,00 
3 1.647,00 
2 1 .694,00 
3 1 .518,00 
1 2 .146,00 
4 2 .824,00 
1 2 .824,00 

1 2 .824,00 
1 1 .694,00 

REMUNERAÇÃO 
1 1. .518,00 
2 2 .146,00 
1 1.647,00 
2 1 .518,00 

REMUNERAÇAO 
1 2.824,00 
1 1 .518,00 
1 1.647,00 

REMUNERAÇAO 
1 2.824,00 
1 1.518,00 
1 1.647,00 

REMUNERAÇAO 
1 4 .500,00 
1 1.518,00 

4 2.146,00 
5 1 .647,00 
1 1 .694,00 
3 1.518,00 
1 2 .146,00 

1 1 .694,00 
2 2.824,00 

R EMUNERAÇAO 

1 4.500,00 
1 1 .518,00 
3 2 .146,00 
3 1.647,00 
1 1 .694,00 
1 1 .647,00 
1 1.694,00 
1 1 .647,00 
1 2.146,00 
1 1.694,00 
1 1 .647,00 
1 1 .647,00 

REMUNERAÇÃO 
1 4 .500,00 
1 1 .518 ,00 
2 2.146,00 
2 1 .647,00 
1 1 .694,00 
1 2 .146,00 

2 1 .518,00 
1 1 .647,00 
1 1.647,00 
1 2 .824,00 

REMUNERAÇAO 
1 4 .500,00 
1 1 .518.00 
1 1 .647,00 
3 1 .518,00 
1 1.647,00 

1 1 .647,00 
1 1 .647,00 
1 1 .647,00 

REMUNERAÇAO 

1 4 .500,00 
1 1 .518,00 
3 2 .146,00 
1 1 .694.,00 
3 1 .647,00 
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é a nossa gente 
Gabinete ,la Prefeita 

Assessor Técnico Ili DAS I 
Direto ria de Obras e Serviços Urbanos DASIV 

Gerente de Serviços Urbanos DAS TII 
Coorde nador de Limpeza Publica DAS ll 

Coord enador d e Jluminação Pública DAS JT 

Coord enador de Cemitério D AS I 
Gerente d e Saneamento DASII I 

Coorde nado r de Abastecime nto D 'águ a DAS I 
Gere nte de Estradas e Rodagem DAS JII 

Coordenador d e Manutençã o D AS I 
A ssessor Técnico III DAS! 

SECR ETARIA MUNICI.PAL D E CULTURA E 
TURISMO 

Secretário Municipa l S ubsídio 
Secretaria d e Gabinete DASI 

Assessor T &:nko II DAS II 
A ssessor Técnico III DAS I 

Coorden ação d e C u.ltura e Tu.rismo DAS II 
Coorden açi!io de Projetos p ar a Juventude DAS U 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretário Municipal S ubs idio 

Secretarja d e Gabine te DAS I 
D iretor de Escola DASV 

Assessor Técnico 1 DAS IV 
Assessor T écn.ico li OAS II 

Secretária Auxiliar de Gabinete DAS I 
Assessor Técnico III DAS I 

Gerente de Projetos e Program as DAS JII 
Coordenação de Alimentação Escolar DASII 
Coord enação de Transporte Escolar OAS ll 

Gerente Administrativo OAS Jll 
Assessor T écnico II DAS JI 
A ssessor Técnico UI OAS HI 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO D AS IV 
PEDAGÓGICO 

Coordenação d e Edu cação Infa ntil OAS II 
Coorden ação de En s íno F unda m e ntal OAS H 
Coordenação de Edu cação de Joven s e DAS JI 

Adu ltos 
Coorde nação de Edu cação Especia l DAS JI 

ASSESSORIA ESPECIAL D AS V 
Coorde nação Ped agógica DASTII 

A ssessor T écnico Operacional DAS II 
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SECRETARIA MUNICJPAL DE ESPORTE E LAZER 
Secre tário Municipal Su bsidio 

Secreta.ria d e Gabine te DAS ! 
A ssessor Técnico I DAS IV 
Assessor T écnico lf DAS H 
Assessor Técnico 111 DAS I 

Gerente de Atividades A rtísticas e DAS TII 
C ulturais 

Coorde n a d or de Patrimônio His tó rico (unificar) DAS II 
Esoortivo 

Coordenado r de Estádio DASII 
Coordenad or de Quadras Esportivas DAS II 
Coord e n ador d e Campos de F utebol DAS I 

SECRETARIA M UNICIPAL DE M EIO AMBIENTE E 
R ECURSOS HIDRICOS 

Secr e tário Munic ipa l S ubs ídio 
Secretaria d e Gabinete DAS I 

Assessor T écn ico II DASII 
Assessor Técnico Ili DASI 

Coordenação d e Licenciamento de DAS U 
Outorga 

Coordenação de Recursos Hídricos DASU 
Coordenação de Combate às Queima das e DASII 

ao Desm atamento 
Coord e n ação de Preservação Ambie ntal DAS II 

Coordenação de Defesa C iv il DASII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Secretário Municipal Subsidio 

Secretaria d e Gabinete DAS I 
A ssessor Técnico l DASIV 
Assessor T écnico li DAS II 
Assessor Técnico III D AS I 

Coordenação d e Veículos DAS LI 
Coorde nação d e M á quina DAS II 

Coordenação de Peças e Transporte DAS II 

SECRETARI A MUNICIPAL OE SAUOE 

Secretário Municipal S ubs ídio 
Secreta.ria d e Gabine te DAS I 

A ssessor Técnico l DASIV 
Coorde n ação de Sistemas de Inform ação DAS II 

Coord e n ação d e Controle interno DAS ll 
Assessoria Téen ka II DAS U 
A ssessoria T écnica IJJ DAS I 
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1.518,00 
2.146,00 
1.694,00 
1 .647,00 
1.647,00 
1.518,00 
1.694,00 
1.518,00 
1.694,00 
1 .518,00 
1 .518,00 

R EMUNERAÇAO 

4.500,00 
1.518,00 
1.647,00 
1.518,00 
1.647,00 
1 .647,00 

REMUNERAÇÃO 
4.500,00 
1 .518,00 
2.824,00 
2.146,00 
1.647,00 
1 .518,00 
1 .518,00 
1.694,00 
1.647,00 
1.647,00 
1 .694,00 
1.647,00 
1 .694,00 
2.146,00 

1.647,00 
1.647,00 
1.647,00 

1.647,00 
2.824,00 
1.694,00 
1.647,00 

REMUNERAÇÃO 
4 .500,00 
1.518,00 
2.146,00 
1.647,00 
1.518,00 
1.694,00 

1.647,00 

1.647,00 
1.647,00 
1.5 18,00 

REMUNERAÇAO 

4.500,00 
1.518,00 
1.647,00 
1.518,00 
1.647,00 

1.647,00 
1.647,00 

1 .647,00 
1.647,00 

REMUNERAÇAO 
4.500,00 
1.518,00 
2 .146,00 
1.647,00 
1.518,00 
1.647,00 
1.647,00 
1.647,00 

R EMUNERAÇAO 
4 .500,00 
1.518,00 
2.146,00 
1.647,00 
1 .647,00 
1.647,00 
1 .518,00 

PREFE I TURA OE S.4.0 CONÇALO DO PIAUI 

~ossa força 
e a nossa gente 
Gabi11ete da Prefeita 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DASIV 
FINANÇAS 

Gerente de Atenção Básica DASIII 
DIRETORIA DO CENTRO DE DAS IV 

FISIOTERAPIA 
Gerente da UBS I DAS II 
Gerente da UBS li DAS I 
Gerente de CRM DAS IJ 

Ge.rente de Farmácia DAS H 
Coordenação do Programa de Agente DAS II 
Comunitário de Saúde- PACS/PSF 

Çoordenação de Acompanhamento e DAS II 
Controle de Hipertensos e Diabéticos -

HIPERDIA 
Coordenador de Núcleos I DAS I 

Coordenação de Apoio aos programas DAS II 
NASF e e-Multi 

Coordenação do Programa Saúde Bucal DASII 
Coordenação do Programa de Incentivo de DASII 

Metas da Atenção Primária à Saúde e 
Gestão 

Coordenação de Atendimento à Saúde do DAS II 
Homem e da Mulher 

Gerencia de Vigilância Sanitária e DASIII 
Epidemiolós:ica 

Coordenação de Núcleos I DAS ! 
Coordenaç~o de Controle das Ende.mias DAS II 

Coordenação de Vigilância Sanitária DASIJ 
Coordenação do Setor de Imunização DAS IJ 
Coordenação do Setor de DST / AlDS DASII 

Coordenação 1 DAS [ 
Assessoria Técnica II DASll 
Assessoria Técnica Ili DAS I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL 

Secretário Municipal Subsidio 
Secretaria de Gabinete DASI 

Assessor Técnico I DASIV 
Assessor Técnico II DAS II 

Gerente de Projetos e Programas DASIIJ 
Gerente de Administração e Finanças DAS III 

Coordenação de Beneficias DASII 
Coordenação de Transferência de Renda DASll 

Coordenação 1 DAS! 
Coordenação de Programas Especiais DAS II 

Assessor Especial DAS V 

AV. MAIU;CIIAL CASTtLO I.IAANCQ, .)J8 - C'tNTltO 
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DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DAS IV 
BÁSICA 

Coordenação de Assistência ao Idoso DASII 

Coordenação de Assistência à Gestante DASII 

Coordenação de Atendimento a pessoas DAS II 
com Autismo 

Coordenação de Assistência à Criança e ao DASII 
Adolescente 

Coordenação de Políticas Públicas à Mulher DASII 

Coordenação I DAS! 

DIRETORIA DE ASSISTENCIA A DAS IV 
PESSOA COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
Assessor Técnico II DAS II 

Assessor Técnico III DASI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

Secretário Municipal 

Secretária de Gabinete DAS ! 

Assessor Técnico II DASII 

Assessor Técnico III DAS! 

Coordenador de Direitos Humanos e Inclusão DAS II 

Coordenador de Projetos e Inclusão Produtiva DASII 

AV. MARECIIAL CASTELO BRANCO, 338 - CENTRO 
CEP: 64435-000 - SÃO GONÇALO DO PlAUI - CNPJ: 06.5S4.8J8f0001-78 

E-mail: pmsaogoncalo.pi.g1,-'@gmail.com 

1 2.146,00 

1 1.694,00 

1 2.146,00 

1 1.647,00 

1 1.518,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

9 1.518,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.694,00 

8 1.518,00 

1 1.647,00 
1 1.647,00 

1 1.647,00 

l 1.647,00 

5 1.518,00 

3 1.647,00 

7 1.518,00 

REMUNERAÇÃO 

1 4.500,00 

1 1.518,00 

2 2.146,00 

5 1.647,00 

1 1.694,00 

l 1.694,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

5 1.518,00 

2 1.647,00 

1 2.824,00 

1 2.146,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 

6 1.518,00 

1 2.146,00 

2 1.647,00 

5 1.518,00 

REMUNERAÇÃO 

1 4.500,00 

1 1.518,00 

1 1.647,00 

1 1.518,00 

1 1.647,00 

1 1.647,00 
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